
Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 
7 de Abril de 2011 (pedido de decisão prejudicial do 
Tribunalul Sibiu — Roménia) — Ioan Tatu/Statul român 
prin Ministerul Finanțelor și Economiei, Direcția Generală 
a Finanțelor Publice Sibiu, Administrația Finanțelor Publice 
Sibiu, Administrația Fondului pentru Mediu, Ministerul 

Mediului 

(Processo C-402/09) ( 1 ) 

(«Imposições internas — Artigo 110. o TFUE — Imposto sobre 
a poluição cobrado por ocasião da primeira matrícula de veí
culos automóveis — Neutralidade do imposto entre veículos 
automóveis usados importados e veículos similares que já se 

encontrem no mercado nacional») 

(2011/C 160/05) 

Língua do processo: romeno 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Tribunalul Sibiu 

Partes no processo principal 

Demandante: Ioan Tatu 

Demandados: Statul român prin Ministerul Finanțelor și Econo
miei, Direcția Generală a Finanțelor Publice Sibiu, Administrația 
Finanțelor Publice Sibiu, Administrația Fondului pentru Mediu, 
Ministerul Mediului 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Tribunalul Sibiu — Matrícula 
de veículos usados anteriormente matriculados noutros Estados- 
-Membros — Regulamentação nacional que sujeita a primeira 
matrícula destes veículos ao pagamento de um imposto ambien
tal, ao passo que os veículos usados já presentes no mercado 
nacional ficam isentos desse imposto quando são matriculados 
de novo — Compatibilidade da regulamentação nacional com o 
artigo 90. o CE — Entrave à livre circulação de mercadorias 

Dispositivo 

O artigo 110. o TFUE deve ser interpretado no sentido de que se opõe 
a que um Estado-Membro crie um imposto sobre a poluição que incide 
sobre os veículos automóveis no momento da sua primeira matrícula 
nesse Estado-Membro, se esta medida fiscal for estruturada de tal 
maneira que desencoraje a colocação em circulação, no referido 
Estado-Membro, de veículos usados adquiridos noutros Estados- 
Membros, sem, por outro lado, desencorajar a compra de veículos 
usados da mesma idade e com o mesmo desgaste no mercado nacional. 

( 1 ) JO C 24, de 30.1.2010. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quinta Secção) de 
7 de Abril de 2011 — Comissão Europeia/República da 

Finlândia 

(Processo C-405/09) ( 1 ) 

(Incumprimento de Estado — Recursos próprios da União — 
Procedimentos com vista à cobrança de direitos de importação 
ou de exportação — Atraso no apuramento dos recursos pró

prios atinentes a esses direitos) 

(2011/C 160/06) 

Língua do processo: finlandês 

Partes 

Demandante: Comissão Europeia (representantes: A. Caeiros e M. 
Huttunen, agentes) 

Demandada: República da Finlândia (representantes: A. Guima
raes-Purokoski e M. Pere, agentes) 

Interveniente em apoio da demandada: República Federal da Alema
nha (representante: B. Klein, agente) 

Objecto 

Incumprimento de Estado — Violação dos artigos 2. o , 6. o e 9. o 
a 11. o dos Regulamentos (CEE, Euratom) n. o 1552/89 do 
Conselho, de 29 de Maio de 1989, relativo à aplicação da 
Decisão 88/376/CEE, Euratom relativa ao sistema de recursos 
próprios das Comunidades (JO L 155, p. 1) e (CE, Euratom) 
n. o 1150/2000 do Conselho, de 22 de Maio de 2000, relativ[o] 
à aplicação da Decisão 94/728/CE, Euratom relativa ao sistema 
de recursos próprios das Comunidades (JO L 130, p. 1), bem 
como do artigo 220. o do Regulamento (CEE) n. o 2913/92 do 
Conselho, de 12 de Outubro de 1992, que estabelece o Código 
Aduaneiro Comunitário (JO L 302, p. 1) — Inobservância, em 
caso de cobrança a posteriori, dos prazos estabelecidos para o 
registo de liquidação e para o apuramento dos recursos próprios 
comunitários 

Dispositivo 

1. Ao aplicar um procedimento administrativo segundo o qual os 
recursos próprios da União Europeia só são apurados após ter 
sido concedido ao devedor um prazo de, pelo menos, catorze 
dias para apresentar as suas observações e ao não respeitar, em 
caso de cobrança a posteriori, os prazos estabelecidos para a ins
crição dos referidos recursos, o que tem por consequência atrasar o 
seu pagamento, a República da Finlândia não cumpriu as obri
gações que lhe incumbem por força dos artigos 2. o , 6. o e 9. o a 
11. o dos Regulamentos (CEE, Euratom) n. o 1552/89 do Conse
lho, de 29 de Maio de 1989, relativo à aplicação da Decisão 
88/376/CEE, Euratom relativa ao sistema de recursos próprios 
das Comunidades, conforme alterado pelo Regulamento (Euratom, 
CE) n. o 1355/96 e (CE, Euratom) do Conselho, de 8 de Julho de 
1996, e (CE, Euratom) n. o 1150/2000 do Conselho, de 
22 de Maio de 2000, relativ[o] à aplicação da Decisão 
94/728/CE, Euratom relativa ao sistema de recursos próprios 
das Comunidades, bem como por força do artigo 220. o do Regu
lamento (CEE) n. o 2913/92 do Conselho, de 12 de Outubro de 
1992, que estabelece o Código Aduaneiro Comunitário.
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